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“Definido ao longo do tempo pela acção humana, o património cultural, longe 

de se submeter a uma visão estática e imutável, passa a ter de ser considerado 

como um conjunto de recursos herdados do passado, testemunha e expressão 

de valores, crenças, saberes e tradições em contínua evolução e mudança. O 

tempo, a história e a sociedade estão em contacto permanente. Nada pode ser 

compreendido e valorizado sem esse diálogo extremamente rico. Usando a 

expressão de Rabelais, estamos sempre perante ‹‹pedras vivas››, já que as 

pedras mortas dão testemunho das primeiras.” 

(D’ Oliveira Martins, 2007, p.256). 
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Sumário 

Esta monografia de conclusão do curso de Engenharia Civil tem como objectivo 

principal a análise da interferência da actividade de arqueologia no desenvolvimento dos 

trabalhos de construção de grandes obras, públicas ou privadas. 

Para um enquadramento da actividade de arqueologia e de preservação do património, 

procede-se a uma breve resenha relativa ao desenvolvimento da legislação sobre o património 

a nível internacional e a sua evolução a nível nacional. 

Faz-se uma análise à regulamentação específica para a atribuição de licenciamento de 

execução de obras, e de que forma esta pode ser considerada como um instrumento de 

salvaguarda do património cultural, incluindo o arqueológico. 

Atendendo a que a maioria das obras de construção, públicas ou privadas, estão sujeitas 

a um procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental, procede-se a uma análise das 

medidas que são tomadas no sentido da minimização dos impactes negativos e dos planos de 

monitorização propostos de forma a salvaguardar o património arqueológico no decorrer dos 

trabalhos de construção. 

Por último, analisa-se o acompanhamento arqueológico no decorrer dos trabalhos de 

construção e a sua interferência no planeamento dos trabalhos e na gestão da obra.  
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“Todos têm direito à fruição dos valores e bens que integram o património 

cultural, como modo de desenvolvimento da personalidade através da 

realização cultural”. (…) “todos têm o dever de defender e conservar o 

património cultural, impedindo, no âmbito das faculdades jurídicas 

próprias, em especial, a destruição, deterioração ou perda de bens 

culturais.” 

Lei nº 107/2001, de 8 de Setembro 

“Impõe-se o reconhecimento mútuo do património inerente às diversas 

tradições culturais que coexistem no continente e uma responsabilidade 

moral partilhada na transmissão do património cultural para a sociedade e 

o desenvolvimento humano, no sentido de incentivar o diálogo 

intercultural, o respeito mútuo e a paz, a melhoria da qualidade de vida e a 

adopção de critérios de uso durável na sociedade contemporânea, através 

da acção conjugada dos poderes públicos “(…). 

(D’ Oliveira Martins, 2007, p.257). 
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INTRODUÇÃO 

A realização deste trabalho monográfico tem como objectivo mostrar as implicações 

que a regulamentação de salvaguarda do património arqueológico pode ter no 

desenvolvimento dos trabalhos de construção, e como os impactes das obras de construção 

são minimizados, tanto através da regulamentação de ordenamento do território e de 

urbanismo, como através da regulamentação da avaliação de impacte ambiental, assegurando-

se um conjunto de medidas no sentido da defesa e valorização do património. 

Por outro lado, visa chamar a atenção para a preocupação constante que é necessário ter 

para não se cair no fundamentalismo preservacionista, ou na banalização da concepção de 

património cultural, com particular ênfase para o património arqueológico. 

Numa abordagem muito superficial, poder-se-ia dizer que a actividade da arqueologia 

tem pouca ou nenhuma interligação com a engenharia civil. No entanto, após uma análise 

mais cuidada, verifica-se que existe uma relação e que esta poderá ter imensas implicações no 

decorrer de um processo de construção. Este trabalho procura dar um contributo para a 

alteração dessa forma de pensar; pretende-se que possa ser útil no futuro e servir de consulta 

para quem necessitar de ter conhecimentos sobre os aspectos aqui abordados. 

Este trabalho monográfico está estruturado em quatro capítulos, em que se pretende que 

de uma forma lógica se entenda a inter-relação entre a arqueologia e a engenharia civil, 

actividades aparentemente tão distintas. 

Assim, no Capítulo I faz-se uma retrospectiva resumida do desenvolvimento da 

principal legislação sobre a definição e protecção do património arqueológico, tanto a nível 

internacional (convenções, cartas e recomendações), como sua evolução a nível nacional.  

No Capítulo II procede-se a uma análise pormenorizada sobre a regulamentação 

específica para a atribuição de licenciamento de execução de obras, verificando que esta pode 

ser considerada um instrumento de salvaguarda do património cultural, incluindo o 

arqueológico. Em simultâneo, procede-se a uma análise comparativa entre essa mesma 
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regulamentação e a Lei de Bases da Política de e do Regime de Protecção e Valorização do 

Património Cultural. 

No Capítulo III focaliza-se este estudo na análise dos procedimentos de Avaliação de 

Impacte Ambiental, que através de um conjunto de medidas tomadas no sentido da 

minimização dos impactes negativos e dos planos de monitorização propostos, tem por 

objectivo a salvaguardar do património arqueológico tanto na fase do desenvolvimento 

projecto como na sua execução. A análise da regulamentação é acompanhada por uma 

exemplificação prática, utilizando para o efeito um projecto de construção de um troço de 

uma Auto-Estrada. 

Finalmente no Capítulo IV procede-se a uma análise do acompanhamento arqueológico 

no decorrer dos trabalhos de movimento de terras e qual a interferência que estes podem ter 

no planeamento e desenvolvimento da obra. Esta análise é efectuada através da comparação 

da regulamentação existente, elencando os pontos de conflito; este capítulo continua a utilizar 

a comparação entre a regulamentação e o exemplo prático anteriormente referido. 
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CAPÍTULO I 

BREVE ENQUADRAMENTO HISTÓRICO DA LEGISLAÇÃO SOBRE O 

PATRIMÓNIO  

Neste capítulo será elaborada uma breve resenha dos momentos mais significativos da 

evolução da legislação sobre o património, nomeadamente o arqueológico, tanto a nível 

internacional como nacional.  

I.1 – A nível internacional 

A elaboração de normas de âmbito internacional sobre o património arquitectónico e 

arqueológico é um processo relativamente recente. As primeiras tentativas de normas com 

aplicação internacional que surgem para estabelecer critérios de protecção de monumentos 

aparecem no final do século XIX e início do século XX. A Convenção de Bruxelas de 1874 é 

considerada a primeira regulamentação sobre o tema que refere expressamente a salvaguarda 

dos monumentos, apesar de ter sido elaborada com o objectivo de regular a conduta dos 

Estados em caso de conflito armado, nunca chegou a entrar em vigor (Lopes e Brito, 2004, 

p.16). 

No entanto, é só após a 1ª Guerra Mundial, e no sentido de regular a paz e o comércio 

que são elaboradas as primeiras convenções e tratados internacionais que abordam este tema 

(Lopes e Brito, 2004, p.13). 

Ainda segundo Lopes e Brito, (2004, p.24), as normas de âmbito internacional sobre 

património arquitectónico e arqueológico podem-se agrupar da seguinte forma: 

• as convenções, tratados ou pactos aprovados pelos Estados, que se obrigam a 

aplicar no seu território os princípios neles expressos; 
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• as recomendações definem os princípios que devem orientar as politicas de 

cada estado, mas sem carácter vinculativo; 

• as resoluções do Conselho da Europa (CE), resultantes de conferências de 

ministros ou seus representantes, sendo que estas não têm carácter vinculativo mas 

podem servir de modelo para adopção de recomendações e de convenções; 

•  restantes actos: cartas, orientações, princípios, conclusões de encontros, 

declarações e normas definem os princípios e os conceitos sobre determinada matéria, 

de forma a orientar a acção dos intervenientes, mas não têm carácter vinculativo. 

Entre os diversos organismos Internacionais, a Organização das Nações Unidas para a 

Educação, Ciência e Cultura1 (UNESCO), fundada em 1945, tem tido, entre outros 

objectivos, um desempenho fundamental na salvaguarda do património cultural a nível 

mundial. A sua actuação reflecte-se tanto na elaboração de convenções e recomendações, 

como na criação de diversas organizações especializadas, com especial destaque para o 

Conselho Internacional dos Monumentos e Sítios (ICOMOS). 

                                                

No ano de 1956, em Nova Deli, a UNESCO aprovou a Recomendação sobre os 

princípios internacionais aplicáveis a escavações arqueológicas, que tem sido base de 

orientação para a prática profissional dos arqueólogos. Esta Recomendação determina que, em 

cada Estado, as escavações arqueológicas devem estar sujeitas a um sistema que garanta um 

controlo eficaz, quais as condições de concessão das autorizações de escavação, e, quais os 

direitos e obrigações de quem as realiza (UNESCO, 1956). 

Em 1990, o ICOMOS aprova a Carta internacional sobre a protecção e a gestão do 

património, em que se enunciam os princípios que se aplicam aos vários sectores da gestão do 

património arqueológico, incluindo o desempenho profissional nos processos de 

inventariação, prospecção, escavação, documentação, investigação, manutenção, conservação, 

entre outros, assim como os deveres dos poderes públicos e dos legisladores. É um documento 

normativo das políticas e práticas governamentais, científicas e profissionais (ICOMOS, 

1990). 
 

1 Portugal adere à UNESCO a 11 de Março de 1965. 

12 



A arqueologia e o desenvolvimento da obra 
(Um olhar pela legislação) 

 

Um outro organismo surge no Velho Continente: o Conselho da Europa2. Foi 

constituído com o intuito de contribuir para uma união europeia consolidada, propondo para 

esse fim a adopção de medidas conjuntas em várias matérias, como por exemplo, social, 

económica, jurídica, científica e cultural onde está incluído o património arqueológico. Foi 

este organismo que se dedicou à protecção do património arqueológico redigindo uma 

convenção, designada por Convenção de Londres3. Em 1992 em La Valetta (Malta)4, são 

retomados e completados alguns dos conceitos expressos na Convenção de Londres, e na 

sequência da evolução das políticas de ordenamento de território nos países europeus é revista 

a Convenção Europeia para a Protecção do Património Arqueológico. 

Baseado na convicção de que “o património arqueológico é um elemento essencial para 

o conhecimento da história da cultura dos povos” (Lopes e Brito, 2004, p.36-37) e 

conhecendo os potencias perigos que ameaçam a preservação dos vestígios arqueológicos, 

esta Convenção preconiza os princípios básicos na preservação, na divulgação dos inventários 

e no intercâmbio de informação cientifica, na dinamização e cooperação entre os Estados no 

que respeita a matéria de identificação, conservação e prevenção da circulação ilícita de 

elementos do património arqueológico. 

No que se refere ao Património Arqueológico, são três os documentos, que ainda hoje, 

são os pilares fundamentais na actividade arqueológica: 

1.  Recomendação sobre os princípios internacionais aplicáveis a escavações 

arqueológicas (UNESCO, 1956); 

2.  Carta Internacional para a Gestão do Património Arqueológico 

(ICOMOS,1990); 

3. Convenção Europeia para a Protecção do Património Arqueológico (CE,1992). 

 

                                                 
2 Portugal adere ao Conselho da Europa a 24 de Novembro de 1976 
3 Convenção Europeia para a protecção do património arqueológico, Londres 06 de Maio de 1969 
4 Portugal ratifica este documento através da Resolução da Assembleia da Republica nº 71/97, de 9 de Outubro 
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I.2 – Evolução histórica ao nível nacional 

I.2.1 – Os momentos mais significativos da evolução da legislação 

O aparecimento das primeiras tentativas de enquadramento legal de protecção do 

património, remontam ao início do século XVIII, durante o reinado de D. João V. Nesse 

sentido, surge por um lado, a emissão do Alvará de 20 de Agosto de 1721, no qual, a Real 

Academia de História é incumbida de proceder a um levantamento de todos os monumentos 

existentes no reino, e por outro lado, é ordenado que nenhuma pessoa seja qual for a sua 

condição social, possa destruir ou desfazer no todo ou em parte qualquer edifício que se 

comprove que seja de épocas passadas, mesmo que se encontre em mau estado de 

conservação (Teixeira, 1996). 

Nos finais do século XIX, salienta-se a acção levada a cabo pela Real Associação de 

Arquitectos e Arqueólogos Portugueses, na elaboração de uma listagem com os monumentos 

a classificar. 

Durante o século XX destaca-se o ano de 1932, sem dúvida o mais importante no 

desenvolvimento da legislação sobre a protecção do património. Surgem vários diplomas 

nesse sentido, entre os quais a criação da Academia Nacional de Belas Artes (Decreto nº 

20.977, de 5 de Março), e o primeiro regime de protecção do património artístico, histórico e 

arqueológico (Decreto 20.985, de 7 de Março). Este documento promove, através da 

cooperação entre a Academia de Belas Artes e entidades particulares ou oficiais com a 

necessária competência, a organização de inventários dos bens móveis e imóveis que possuam 

valor artístico e histórico arqueológico. Para além disso, nos concelhos em que existam 

monumentos nacionais, sugere a criação de comissões de arte e arqueologia, de forma a 

facilitar a organização dos inventários. 

Em 1949 são atribuídas às Câmaras Municipais, através da Lei nº 2.032, de 11 de 

Junho, competências para junto das entidades responsáveis promover a classificação como 

monumentos nacionais ou como imóveis ou móveis de interesse público de todos os 

elementos ou conjuntos de valor arqueológico, histórico, artístico ou paisagístico existentes 

nos seus concelhos. 
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Evidencia-se, também, a preocupação com a necessidade de comunicar às instâncias 

oficiais do achado de qualquer elemento ou conjunto ao qual se possa atribuir valor 

arqueológico, histórico ou artístico, podendo o Governo tomar as providências que julgar 

convenientes. 

I.2.2 – A Constituição da República Portuguesa 

Após o marco histórico do 25 de Abril de 1974, e nos primeiros passos do Estado 

Democrático, o conceito de património cultural foi inserido, pela primeira vez, na 

Constituição da República Portuguesa5 de 1976. 

A partir daí a protecção e valorização do património cultural do povo português, a 

defesa da natureza e do ambiente, a preservação dos recursos naturais e a garantia de um 

correcto ordenamento do território, fazem parte das tarefas fundamentais do Estado. Para 

além disso, incumbe ao Estado a criação e o desenvolvimento de reservas e parques naturais, 

a classificação da paisagem e sítios, de forma a garantir a conservação da natureza e a 

preservação dos valores culturais de interesse artístico. 

Um outro aspecto a salientar na Constituição da República Portuguesa que vem desde a 

sua 1ª edição, é a possibilidade que é conferida a todos, pessoalmente ou em associações de 

defesa dos interesses em causa, de promover a protecção e preservação do ambiente e do 

património cultural. 

Por último, a Constituição da República Portuguesa promove o direito a todos do 

usufruto e da criação cultural, como, por outro lado, salienta que é dever de todos a 

preservação, defesa e valorização do património cultural. 

De acordo com a posição do Instituto Português do Património e Arquitectura (IPPAR), 

que corporiza essa obrigação expressa na Lei, o património cultural não é nem pode ser um 

domínio único e exclusivo do Estado, pois cabe a cada membro e a toda a comunidade o 

                                                 
5 Desde de 1976 a Assembleia da República já aprovou sete Leis constitucionais de revisão, datando a última de 
2005. 
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envolvimento na sua defesa, protecção e valorização, “tornando-o elemento vivificante da 

identidade cultural comum”. 

I.2.3 – Lei nº 13/85, de 6 de Julho 

Apesar de incluído o conceito de património cultural na Constituição da República 

Portuguesa de 1976 foi necessário aguardar pela publicação, em 1985, da Lei Quadro do 

Património Cultural Português - Lei nº 13/85, de 6 de Julho, para ver consolidada na Lei 

Portuguesa a noção de Património Cultural. 

Com esta Lei o conceito de património cultural tornou-se mais abrangente, passando a 

incorporar os bens sem suporte físico ou material, como se constata na sua definição. Assim, 

para além de integrar o conjunto de todos os bens materiais são também, integrados os bens 

imateriais que, pelo seu reconhecido valor próprio, devam ser considerados como de interesse 

relevante para a permanência e identidade da cultura portuguesa através do tempo (LQ nº 

13/85).  

Para além de se revelar integradora de uma vasta gama de componentes abrangendo 

realidades que vão desde monumentos, conjuntos e sítios, até às obras de pintura, de escultura 

e desenho, têxteis e objectos de valor científico ou técnico, e ainda manuscritos, livros raros, 

documentos e publicações de interesse especial, incluindo publicações ou registos sonoros, 

cinematográficos e fotográficos (que constituem, entre outros, o património cultural material, 

móvel ou imóvel), em termos de eficácia comporta a ideia de preservação, ao mesmo tempo 

que se aponta para uma função de disponibilização ao público e para a fruição pela 

comunidade dos bens culturais (Teixeira, 1996). 

No entanto, rapidamente se chegou à conclusão que a Lei Quadro do Património 

Cultural Português não era possível aplicar, uma vez que assentava num conjunto de 

regulamentação complementar que nunca veio a ser elaborada e em soluções discutíveis ou 

desajustadas da aplicação prática. Daí que, Nabais (2004, p.133) conclua que “(…) em vez de 

se tentar corrigir aquela Lei de 1985, se tenha optado justamente por elaborar uma nova Lei”. 
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Assim, de acordo com o IPPAR, esta regulamentação pouco contribuiu para a 

salvaguarda e preservação do património. 

 

I.2.4 – Lei nº 107/2001, de 8 de Setembro  

Passados 16 anos da publicação da Lei Quadro do Património Cultural Português - Lei 

nº 13/85, surge a designada Lei de Bases da Política e do Regime de Protecção e Valorização 

do Património Cultural, Lei nº 107/2001, de 8 de Setembro. 

Esta Lei, constitui, como a própria designação indica, as bases da política e do regime 

de protecção e valorização do património cultural, através de acções promovidas pelo Estado 

e Administração Pública, de forma a assegurar a efectivação do direito e usufruto à cultura 

por parte dos cidadãos. 

De acordo com a Lei, fazem parte integrante do património cultural todos os bens que 

devam ser objecto de especial protecção e valorização, em virtude de serem testemunhos com 

valor civilizacional ou de culturas portadoras de interesse cultural relevante, designadamente, 

entre outros, o património arqueológico que reflicta valores de memória, antiguidade, 

autenticidade, originalidade e raridade. 

Tal como na Constituição da República Portuguesa, também nesta Lei se encontram 

definidas as tarefas fundamentais do Estado, de forma a assegurar a transmissão de uma 

herança nacional através da salvaguarda e valorização do património cultural, dando 

continuidade e enriquecendo gerações futuras pelo conhecimento, estudo, protecção, 

valorização e divulgação do património cultural. Aqui se encontram plasmados os direitos e 

deveres dos cidadãos relativos ao Património Cultural, salientado que todos têm direito à 

fruição dos valores e bens que o integram, no sentido do desenvolvimento da personalidade 

através da realização cultural. Igualmente, todos têm o dever de defender e o conservar, 

impedindo, a sua destruição, deterioração ou perda. 

Entre os princípios gerais da política do património cultural encontram-se: 
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a) Inventariação, actualizando as bases de dados existentes dos bens culturais, 

baseando-se em levantamentos exaustivos e sistemáticos;  

b) Planeamento, de forma a garantir que os instrumentos e recursos mobilizados e as 

medidas adaptadas resultem numa adequada planificação e programação;  

c) Coordenação, articulando e compatibilizando o património cultural com as restantes 

políticas nomeadamente as de ordenamento do território, de ambiente, de educação e 

formação, de apoio à criação cultural e de turismo, que se dirigem a idênticos ou conexos 

interesses públicos e privados;  

e) Inspecção e prevenção, evitando impedindo a desfiguração, degradação ou perda de 

elementos integrantes do património cultural, através da instituição de organismos de 

processos e controlos adequados.  

I.3 - Síntese 

Neste capítulo procedeu-se a um breve enquadramento histórico da legislação sobre o 

património, fazendo referência apenas aos momentos que consideramos mais significativos da 

sua evolução. 

Por um lado, ao nível internacional verificamos que as primeiras normas eficazes 

relativas à protecção do património apenas se encontram a partir da 1ª Guerra Mundial, ainda 

que se encontrem registos dessa preocupação de datas anteriores. 

Apenas a partir dos inícios do Sec. XX é que são elaboradas as primeiras convenções e 

tratados internacionais com o sentido específico da salvaguarda do património. 

Por outro lado, ao nível nacional e apesar de só nos debruçarmos sobre alguns momento 

que consideramos “chave”, verificamos que, desde sempre existiu uma grande preocupação 

teórica com a protecção do património. No entanto, a sua aplicação prática sempre se revelou 

difícil e conturbada. 
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CAPÍTULO II 

O LICENCIAMENTO DE OBRAS 

Neste capítulo será analisado como a salvaguarda do património, muito particularmente 

o arqueológico, é referenciada na regulamentação específica da atribuição de licenciamento 

de execução de obras. Proceder-se-á, também, a uma análise comparativa entre a Lei de Bases 

da Política e do Regime de Protecção e Valorização do Património Cultural e essa mesma 

regulamentação. 

Salienta-se que neste trabalho monográfico, não serão analisadas questões relativas à 

legislação sobre solos, nem de arqueologia subaquática. 

II.1 – Regime Jurídico de Urbanização e Edificação  

Todas as obras estão sujeitas a um processo de licenciamento ou de autorização, 

conforme o previsto no Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, Decreto–Lei nº 555/99, 

de 16 de Dezembro, alterado pela Lei nº 13/2000, de 20 de Julho, pelo Decreto–Lei nº 

177/2001, de 4 de Junho, pelas Leis nº 15/2002, de 22 de Fevereiro, e 4-A/2003, de 19 de 

Fevereiro, pelo Decreto – Lei nº 157/2006, de 8 de Agosto e pela Lei nº 60/2007, de 22 de 

Setembro. 

Até Março de 2008, estavam previstas no Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, 

três formas procedimentais de controlo das operações urbanísticas “(…) o licenciamento para 

casos normais, a autorização para casos que justifiquem um procedimento expedito e a 

comunicação prévia para os casos muito simples”. (Neves et al., 2006, p. 70) 

Em que e numa análise sumária, a realização de operações urbanísticas que dependem 

de prévia licença ou autorização administrativas, são: 

a) As operações de loteamento; 
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b) As obras de urbanização e os trabalhos de remodelação de terrenos em área 

abrangida por operações de loteamento, bem como a criação ou remodelação de infra-

estruturas; 

c) As obras de construção, de ampliação ou de alteração; 

d) As obras de reconstrução, ampliação, alteração ou demolição de edifícios 

classificados ou em vias de classificação e as obras de construção, reconstrução, 

ampliação ou demolição de edifícios situados em zonas de protecção de imóveis 

classificados ou de vias de classificação ou em área sujeitas a servidão administrativas 

ou restrições de utilidade pública. 

A Lei 60/2007, de 4 de Setembro, tem como objectivo a simplificação do procedimento 

de licenciamento urbanístico, medida integrada no Programa Simplex 2007. Assim, a partir de 

Março de 2008, data em que entrou em vigor a alteração ao Regime Jurídico de Urbanização e 

Edificação, passam a ser apenas consideradas duas as formas procedimentais de controlo das 

operações urbanísticas, que são a Licença e a Comunicação Prévia, desaparecendo a figura de 

Autorização.  

Relativamente a um pedido de licenciamento, a apreciação de um projecto de 

arquitectura, de um loteamento de urbanização e de trabalhos de remodelação, incide sobre a 

sua conformidade com os planos municipais de ordenamento do território, planos especiais de 

ordenamento do território, medidas preventivas, áreas de desenvolvimento urbano prioritário 

e área de construção prioritária. 

O procedimento de comunicação prévia pode ser rejeitado quando estejam em causa 

obras em imóveis classificados ou em vias de classificação, ou caso se situem em zonas de 

protecção de imóveis classificados, ou por outro lado se encontrem integrados em conjuntos 

ou sítios classificados. No que se refere a um pedido de licenciamento, este pode ser 

indeferido, entre outras situações, quando se verifica que a operação urbanística afecta 

negativamente o património arqueológico, histórico, cultural ou paisagístico, natural ou 

edificado. 
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De acordo com a Lei de Bases da Política e do Regime de Protecção do Património 

Cultural, Lei nº 107/2001, de 8 de Setembro, e no que concerne ao licenciamento, os órgãos 

competentes da administração do património cultural têm de ser previamente informados dos 

planos, programas, obras e projectos, tanto públicos como privados, que possam implicar 

risco de destruição ou deterioração de bens culturais, ou que de algum modo os possam 

desvalorizar.  

Baseada ainda na legislação anterior, e no âmbito das competências respectivas o 

Governo, os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e os órgãos das autarquias 

locais podem estabelecer medidas de protecção a património descoberto no decorrer das 

obras, através da suspensão dos procedimentos de concessão de licença de operações de 

loteamento, obras de urbanização, edificação, demolição, movimento de terras ou actos 

administrativos equivalentes, bem como a suspensão dos efeitos das licenças ou autorizações 

já concedidas. 

Por outro lado, se as operações urbanísticas se realizarem em desconformidade com o 

projecto aprovado, a administração do património cultural competente, ou os municípios, 

pode tomar as medidas correctivas que considere necessárias para a protecção do património 

cultural, ordenando a reconstrução ou demolição das obras já efectuadas. 

Analisando os diplomas Regime Jurídico de Urbanização e Edificação Decreto – Lei nº 

555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto – Lei nº 177/2001, de 4 de Junho e pela 

Lei nº 60/2007 de 4 de Setembro, e da Lei de Bases da Política e do Regime de Protecção do 

Património Cultural, Lei nº 107/2001, de 8 de Setembro, verificamos ambos coincidem na 

proibição da realização de qualquer intervenção ou obra no interior ou no exterior de 

monumentos, conjuntos ou sítios classificados, nem mudança de uso susceptível de o afectar, 

no todo ou em parte, sem autorização expressa e o acompanhamento do órgão competente da 

administração central, regional autónoma ou municipal, conforme os casos.  
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II.2 – Ordenamento do Território e Urbanismo  

O ordenamento do território e urbanismo assentam no sistema de gestão territorial 

consagrado pelo Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei nº 310/2003, de 10 de Dezembro, que aprovou o Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial, em execução da Lei de Bases da Política do Ordenamento 

do Território e de Urbanismo (Lei nº 48/98, de 11 de Agosto). 

O Sistema de Gestão do Território organiza-se, num quadro de interacção coordenada, 

em três âmbitos: o nacional, o regional e o municipal 

O âmbito nacional é caracterizado através dos seguintes instrumentos: 

1) O programa nacional da política de ordenamento do território (PNPOT); 

2) Os planos sectoriais com incidência territorial (PSIT); 

3) Os planos especiais de ordenamento do território (PEOT), compreendendo os 

planos de ordenamento de áreas protegidas (POAP), os planos de ordenamento de 

albufeiras de águas públicas (POAAP), os planos de ordenamento da orla costeira 

(POAC) e os planos de ordenamento dos parques arqueológicos (POPA). 

Por sua vez, o âmbito regional é caracterizado pelos planos regionais de ordenamento 

do território (PROT). 

E, no que se refere, ao âmbito municipal, este é caracterizado através dos seguintes 

instrumentos: 

1) Os planos intermunicipais de ordenamento do território (PIOP); 
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2) Os planos municipais de ordenamento do território (PMOT), compreendendo 

os planos directores municipais (PDM), os planos de urbanização (PU) e os planos de 

pormenor (PP). 

Os documentos anteriormente referidos constituem, pois, os pilares fundamentais do 

sistema de gestão do território, que têm como fundamento técnico explicitar, de forma 

racional e clara, as previsões, indicações e determinações a desenvolver com base no 

conhecimento sistematicamente adquirido dos recursos naturais e do património 

arquitectónico e arqueológico. 

Os princípios gerais dos instrumentos de gestão territorial são os de assegurarem a 

harmonização dos vários interesses públicos, com especial atenção para as estratégias de 

desenvolvimento económico e social, e tendo em conta a sustentabilidade e a solidariedade 

intergeracional na ocupação e utilização do território.  

Devem estabelecer as medidas de tutela dos interesses públicos e explicitar as 

consequências da sua aplicação, nomeadamente quando as medidas previstas condicionarem a 

acção territorial de entidades públicas ou particulares. Devem ainda elencar as medidas de 

protecção dos interesses públicos estabelecidas nos instrumentos de gestão territorial que 

constituem referência na adopção de quaisquer outros regimes de salvaguarda na execução de 

planos de intervenção urbanística de nível inferior. 

No que respeita à identificação dos recursos territoriais, os instrumentos de gestão 

identificam o património arquitectónico e arqueológico como sendo constituído pelos 

elementos e conjuntos construídos que representam testemunhos da história da ocupação e do 

uso do território e assumem interesse relevante para a memória e a identidade das 

comunidades. 

É a partir dos instrumentos de gestão territorial que são estabelecidas as medidas 

indispensáveis à protecção e valorização do património arqueológico, acautelando o uso dos 

espaços envolventes, designadamente através do programa nacional da política de 

ordenamento do território, dos planos regionais e planos intermunicipais de ordenamento do 

território e dos planos sectoriais relevantes. 
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É no programa nacional de política de ordenamento do território (PNPOT), que se 

estabelecem as grandes opções com importância para a organização do território nacional, que 

se identificam no quadro de referência a considerar na elaboração dos principais instrumentos 

de gestão territorial. Este documento constitui um instrumento de cooperação com os demais 

Estados membros da União Europeia para a organização do território. 

O conteúdo material do programa nacional da política de ordenamento do território 

(PNPOT) determina as opções identificadas no plano nacional de desenvolvimento 

económico e social, definindo um modelo de organização espacial que estabelece, entre 

outras, as opções referentes à salvaguarda e valorização das áreas de interesse nacional em 

termos ambientais e patrimoniais, considerando, nomeadamente, os padrões mínimos a atingir 

em matéria de qualidade de vida e dos direitos económicos, sociais, culturais e ambientais. 

No que se refere aos planos regionais de ordenamento do território (PROT), estes 

estabelecem a estratégia regional de desenvolvimento territorial, integrando, por um lado, as 

directrizes definidas ao nível nacional e, por outro, as estratégias municipais de 

desenvolvimento local, constituindo o quadro de referência para a elaboração dos planos 

municipais de ordenamento do território (PDM). 

As Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, organismos a quem são 

atribuídas as competências relativas aos planos regionais de ordenamento do território, podem 

propor ao Governo que o PROT seja estruturado em unidades mais pequenas de planeamento 

correspondentes a espaços sub-regionais integrados na respectiva área de actuação passíveis 

de elaboração e aprovação faseadas.  

Os planos regionais de ordenamento do território (PROT) têm por objectivo 

implementar no âmbito regional as linhas base constantes do programa nacional da política de 

ordenamento do território e dos planos sectoriais, incluindo, em termos espaciais os grandes 

objectivos de desenvolvimento económico e social sustentável, equacionando formas que 

possam atenuar as assimetrias de desenvolvimento intra-regionais, servindo de base à 

formulação da estratégia nacional de ordenamento territorial e de quadro de referência para a 

elaboração dos planos especiais, intermunicipais e municipais de ordenamento do território.  
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Estes planos regionais definem um modelo de organização do território regional, 

estabelecendo, entre outras, as medidas específicas de protecção e conservação do património 

histórico e cultural, através da elaboração de estudos sobre a sua caracterização. 

Planos Municipais de Ordenamento do Território (PMOT) são instrumentos 

regulamentados e aprovados, em primeira instância, pelos municípios. Visam estabelecer o 

regime de uso e ocupação do solo, definindo para tal modelos de evolução previsível de 

ocupação humana e de organização dos sistemas urbanos, garantido, na escala adequada, os 

parâmetros de aproveitamento do solo e quais os princípios e regras que enquadrem os 

requisitos para a conservação e melhoria da qualidade ambiental e a preservação do 

património cultural. 

Os Planos Municipais de Ordenamento do Território (PMOT) compreendem: 

• Planos Directores Municipais (PDM), que são de elaboração obrigatória e 

integram as opções de âmbito nacional e regional com incidência na respectiva área de 

intervenção. Estabelecem o modelo de estrutura espacial do território municipal a 

partir da classificação do solo. O PDM estabelece um modelo de organização 

municipal do território, no qual inclui a definição dos sistemas de protecção dos 

valores e recursos naturais, culturais, agrícolas e florestais. 

•  O Plano de Urbanização (PU) define a organização espacial de determinadas 

partes do território municipal incluídas no perímetro urbano, permitindo uma definição 

e caracterização mais pormenorizadas da área de intervenção, por trabalhar a uma 

escala inferior, possibilitando uma melhor identificação dos valores culturais e 

naturais a proteger. 

• O Plano de Pormenor (PP), desenvolve e concretiza a uma escala mais 

reduzida, as prioridades estabelecidas nos programas de execução constantes do plano 

director municipal e do plano de urbanização, limitadas a uma pequena área de 

intervenção, identificando, quando se justifique, os valores culturais e naturais a 

proteger sem prejuízo da necessária adaptação à especificidade da estrutura 

ocupacional adoptada. 
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Pela análise efectuada depreende-se que o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial contém instrumentos que permitem identificar, entre outros elementos, o 

património arqueológico, através do programa nacional das políticas de ordenamento, dos 

planos regionais e intermunicipais de ordenamento do território e dos planos sectoriais, 

estabelecendo medidas relevantes para a protecção e valorização do património. 

Analisando a Lei de Bases da Política e do Regime de Protecção do Património 

Cultural verificámos que esta alerta para a elaboração de planos de pormenor de salvaguarda 

de áreas a proteger, no sentido de promover a classificação de monumentos, conjuntos ou 

sítios, ou em vias de classificação, solicitando a parceria e envolvimento dos municípios, em 

colaboração com os serviços da administração central ou regional autónoma responsáveis pelo 

património cultural. Uma outra possibilidade é a elaboração de um plano de salvaguarda 

integrado, determinado pela administração do património cultural competente, com o 

objectivo de salvaguardar a existência de qualquer instrumento de gestão territorial já eficaz, 

reconduzido a instrumento de política sectorial. 

O conteúdo dos planos de pormenor de salvaguarda será definido na legislação de 

desenvolvimento, devendo incluir a descrição da ocupação e usos prioritários, as áreas a 

reabilitar, os critérios de intervenção nos elementos construídos e naturais, a cartografia e o 

recenseamento de todas as partes integrantes do conjunto. Deve ainda indicar as normas 

específicas para a protecção do património arqueológico existente, quais as linhas estratégicas 

de intervenção, tanto no plano económico como no social e no de requalificação urbana e 

paisagística, para além de integrar o disposto no regime jurídico dos instrumentos de gestão 

territorial. 

Até à elaboração e entrada em vigor do plano de pormenor de salvaguarda, fica 

dependente de parecer prévio favorável da administração do património cultural competente, 

a concessão de licenças, ou a realização de obras licenciadas, anteriormente à classificação do 

monumento, conjunto ou sítio. 

Na preparação dos instrumentos de planeamento territorial, deverá ser tida em conta, a 

realização de cartas do património arqueológico com o objectivo de salvaguardar a 

informação arqueológica contida no solo e no subsolo dos aglomerados urbanos. 
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II.3 – Avaliação do Impacte Ambiental  

No ponto anterior verificou-se como o Ordenamento do Território utiliza os 

instrumentos de gestão territorial na preservação do património arqueológico. Seguidamente 

será analisada a regulamentação relativa à avaliação do impacte ambiental como um 

instrumento preventivo fundamental da política do ambiente e do ordenamento do território, 

integrando a preservação do património cultural em geral, e em particular, o património 

arqueológico. 

O Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, aprova o Regime Jurídico da Avaliação de 

Impacte Ambiental dos projectos públicos e privados susceptíveis de produzirem efeitos 

significativos no ambiente, constituindo um instrumento fundamental da política de 

desenvolvimento sustentável, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 197/2005, 

de 8 de Novembro, e como tal reconhecida na Lei de Bases do Ambiente, Lei nº 11/87, de 7 de 

Abril. 

Avaliação de Impacte Ambiental, designada abreviadamente de AIA, é um instrumento 

de carácter preventivo da política do ambiente. Trata-se de um conjunto de estudos 

necessários efectuar em projectos de construção ou infraestruturas, de carácter obrigatório de 

acordo com o Anexo II do Decreto-Lei n.º 69/2000. Tem por objecto a recolha de informação, 

identificação e previsão dos efeitos ambientais de determinados projectos, bem como a 

identificação e proposta de medidas que evitem, minimizem ou compensem esses efeitos. As 

conclusões da AIA têm um carácter fundamental na decisão sobre a viabilidade da execução 

de tais projectos e respectiva Pós – avaliação. 

No que ao património se refere, a AIA classifica de “áreas sensíveis” as áreas de 

protecção dos monumentos nacionais e dos imóveis de interesse público, remetendo para a 

Lei nº13/85, de 6 de Junho a sua definição. 

Baseados na referida Lei, retiramos a definição de monumentos, conjuntos e sítios, 

como sendo: 
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a) Monumentos: são consideradas as obras de arquitectura, com maior ou menor 

importância, mas que se distinguem pelo seu interesse histórico, arqueológico, artístico, 

científico, técnico ou social, em que, se incluí as instalações e os elementos decorativos 

que fazem parte integrante destas obras. Assim como, são consideradas as obras de 

escultura e as de pintura monumental;  

b) Conjuntos: consideram-se os agrupamentos arquitectónicos urbanos ou rurais 

com alguma coesão, que possam ser delimitados geograficamente, e que tenham 

características especiais, tanto pela sua unidade ou integração na paisagem, como pelo 

seu interesse histórico, arqueológico, artístico, científico ou social;  

c) Sítios: são consideradas as obras realizadas pelo homem ou obras conjuntas do 

homem e da natureza, espaços suficientemente característicos e homogéneos, que 

permitam ser delimitados geograficamente, notáveis pelo seu interesse histórico, 

arqueológico, artístico, científico ou social.  

Analisando os diplomas do Regime Avaliação de Impacte Ambiental D-L nº 69/2000, de 

3 de Maio, alterado pelo D-L nº 197/2005, de 8 de Novembro, e da Lei de Bases da Política e 

do Regime de Protecção do Património Cultural, Lei nº 107/2001, de 8 de Setembro, 

verificamos que a AIA pode ser considerada como um instrumento de protecção do 

património cultural pelo seu carácter de previsão, de avaliação e de minimização dos impactes 

negativos. 

II.4 – Síntese  

Em conclusão deste capítulo pode-se verificar que o património arqueológico tem 

influência nos pedidos de licenciamento ou de comunicação prévia, não podendo deixar de ser 

tomado em consideração pelas entidades promotoras/fiscalizadoras de instrumentos de 

planeamento e urbanismo. Da análise da regulamentação de planeamento e ordenamento do 

território, assim como a regulamentação do licenciamento de obras, conclui-se que as 

políticas de protecção do património em geral, e do património arqueológico em particular, 

devem ser tomadas em conta pelos responsáveis pelo planeamento territorial à escala 

nacional, regional e local. 
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Verifica-se que uma das preocupações da política de ordenamento do território e de 

urbanismo é a de assegurar a defesa e valorização do património cultura e natural, e que de 

entre os seus objectivos fazem parte a reabilitação dos centros históricos e dos elementos do 

património cultural classificados. 

Para finalizar, verifica-se que a Avaliação Impacte Ambiental tem como objectivos 

primordiais a previsão, a avaliação e a minimização dos impactes negativos das intervenções 

previstas, pelo que a decisão proferida no âmbito do procedimento de AIA é prévia ao 

licenciamento dos projectos susceptíveis de provocar efeitos significativos no ambiente. Dada 

a importância da AIA no desenvolvimento do projecto e das suas implicações para a obra, 

este processo será analisado com mais detalhe no capítulo seguinte. 
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CAPÍTULO III 

AS FASES DA AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL 

Neste capítulo será realizada uma análise sistematizada de cada uma das fases da AIA, 

durante o desenvolvimento do projecto, dando relevância aos mecanismos que conduzem à 

identificação, previsão e avaliação dos impactes negativos. São ainda abordadas as medidas 

possíveis de ser tomadas no sentido de minimização dos impactes. Também os planos de 

monitorização propostos para as fases de antes e durante os trabalhos de construção, tendo em 

vista a salvaguarda do património arqueológico, serão aqui expostos.  

A partir deste capítulo, este trabalho adopta uma estrutura similar a um “case-study”. 

Toda a reflexão elaborada terá como pressuposto a análise da actividade arqueologia e as suas 

interferências com a actividade de engenharia civil, partindo da análise da concepção geral 

para a aplicação prática em projectos de construção de vias de comunicação. Para esta última 

análise foi seleccionado um projecto de construção de um troço de auto-estrada, sendo 

analisados os documentos constantes do AIA e as implicações práticas das suas diversas 

fases, das medidas aí propostas e da execução dessas medidas. 

Para a análise comparativa será utilizado um estudo realizado para o sublanço EN205 / 

Barcelos, integrado no lanço A11 / IC14 Esposende / Barcelos / Braga, incluído na Concessão 

de Auto – Estradas do Norte. 
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III.1 – Na fase de projecto 

III.1.1 – Estudo de Impacte Ambiental (EIA) 

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA) constitui um dos mais importantes documentos 

do processo da AIA. O EIA contém uma descrição sumária do projecto a desenvolver, com a 

identificação e avaliação dos impactes prováveis, positivos e negativos, que a realização desse 

projecto poderá provocar no ambiente em que se insere. Igualmente é analisada a evolução 

previsível da situação sem a realização do referido projecto, e quais as medidas de gestão 

ambiental destinadas a evitar, minimizar ou compensar os impactes negativos esperados pela 

execução do projecto. 

Este estudo é elaborado sobre um projecto base que se pretende realizar e no 

desenvolvimento de possíveis estudos alternativos, analisando em todos os casos as 

componentes susceptíveis de causar impactes ambientais. Assim como é elaborada a 

caracterização do estudo do ambiente afectado na localização do projecto base e das 

localizações das alternativas propostas. A análise ao ambiente afectado é realizada para vários 

horizontes temporais, procedendo-se, igualmente, ao estudo da possibilidade de não execução 

do projecto em causa. O desenvolvimento na possibilidade da não execução do projecto será 

utilizada como baliza para estimativa dos impactes negativos da execução, assim como 

elemento de comparação para elaboração das propostas alternativas ou de minimização. 

O EIA, como já referimos, baseia-se no projecto que, conforme os casos, pode 

encontrar-se em fase do estudo prévio, anteprojecto ou projecto de execução. Deve conter as 

informações adequadas para a compreensão do objectivo final, da sua dimensão e da área de 

intervenção. O nível de detalhe das informações apresentadas dependerá da fase em que o 

projecto se encontra, atendendo aos conhecimentos e métodos de avaliação existentes, 

devendo abordar, entre outros, os aspectos que a seguir se mencionam e que fazem parte do 

conteúdo mínimo do EIA. (Dec.-Lei nº 197/2005, de 8 de Novembro) 

Assim, deve fazer parte integrante do EIA a descrição e caracterização física do 

projecto, incluindo as soluções alternativas razoáveis estudadas, para além de se prever a 

ausência de intervenção. Para todas estas hipóteses tem que se ter sempre presente a 
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localização do projecto e as exigências no domínio da utilização dos recursos naturais. Têm 

que ser fundamentadas as razões da escolha em função da fase em que o empreendimento se 

encontra: construção, funcionamento e/ou desactivação. Deve ainda conter informação sobre 

a natureza e extensão da actividade que se desenvolve ou prevê desenvolver no projecto em 

análise. 

A descrição dos materiais e da energia utilizados ou produzidos, da natureza e 

quantidades de matérias-primas e de matérias acessórias, bem como a descrição de quais 

substâncias que serão utilizadas ou produzidas. 

Por outro lado, ter-se-á de proceder à descrição do estado do local e quais os factores 

ambientais susceptíveis de serem consideravelmente afectados pelo projecto, no que se refere, 

entre outros, à população, à fauna, à flora, ao solo, à água, à atmosfera, à paisagem, aos 

factores climáticos e os bens materiais, incluindo o património arquitectónico e arqueológico, 

bem como a inter-relação entre os factores mencionados. 

Mais um ponto que vem reforçar o que anteriormente já foi mencionado relativamente a 

grande relação que existe entre o ambiente e o património cultural, dado que a cultura e a 

natureza se apresentam como realidades muito próximas em virtude do constante alargamento 

do conceito de património cultural (Nabais, 2004). 

O EIA deve conter, para o projecto e para as alternativas estudadas, a descrição do tipo, 

quantidade e volume de efluentes, resíduos e emissões previsíveis para as fases de construção, 

funcionamento e desactivação. Esta descrição deve ser elaborada para os diferentes meios 

físicos (projecto e alternativas), compreendendo uma hierarquização dos impactes ambientais 

significativos, os efeitos directos e indirectos, secundários e cumulativos, a curto, médio e 

longo prazos, permanentes e temporários, positivos e negativos. 

Deve incluir, também, os métodos de previsão utilizados na avaliação dos impactes 

conjecturáveis, quais as medidas e as técnicas previstas para evitar, reduzir ou compensar os 

impactes negativos. E, no que se refere aos resíduos gerados no decorrer do processo de 

construção, exploração e desactivação, quais medidas que podem ser tomadas para a 

prevenção ou reciclagem, assim como prevenir acidentes por estes causados. 

32 



A arqueologia e o desenvolvimento da obra 
(Um olhar pela legislação) 

 

O EIA deve ainda conter a descrição dos programas de monitorização previstos para as 

fases de construção, de funcionamento e de desactivação do projecto. 

Depreende-se que o EIA é bastante abrangente e elaborado por um conjunto de técnicos 

das disciplinas mais diversas, desde a biologia, ecologia, geografia e geologia, sociologia, 

antropologia, passando pela agronomia, o planeador urbano ou regional e a arqueologia. A 

elaboração de um EIA deve estar ao cargo de uma equipa inderdisciplinar, para que os 

resultados obtidos individualmente se caracterizem pelas inter-relações pré-estabelecidas com 

partilha e integração, dando origem a um único relatório. (Partidário e Jesus, 2003).  

III.1.2 – EIA – O Património Cultural 

Deu-se, de uma forma sintética, uma panorâmica sobre os pontos fundamentais da 

elaboração de um EIA no seu todo, vamos agora analisar em particular um dos capítulos que o 

constitui – o património cultural onde está incluído o património o arqueológico. 

III.1.2.1 – EIA – Metodologias de Prospecção 

Para um melhor enquadramento do trabalho da equipe de arqueologia procedemos à 

análise das metodologias utilizadas no desenvolvimento do estudo de impacte ambiental. 

Numa primeira análise, desenvolve-se o estudo a partir da uma prospecção das fontes 

documentais, antes de se avançar com qualquer tipo de intervenção no subsolo. É realizada 

uma pesquisa exaustiva de fontes históricas analisando bibliografia publicada referente à área 

de estudo, consulta de jornais (locais e regionais), de arquivos públicos, gravuras e 

fotografias, assim como recorrendo a toponímia, fontes orais e à cartografia histórica 

(cadastro ou censos), por forma, a validar a informação encontrada é essencial realizar-se 

trabalho de campo percorrendo o local. Os resultados encontrados são compilados 

efectuando-se o cruzamento da informação obtida (ArqPais, 2001). 

Um dos recursos fundamentais para a preparação da prospecção no terreno é a 

utilização das fontes cartográficas. Em Portugal existem várias, como as cartas militares, 

cartas do instituto geográfico e cadastral, entre outras. Um outro recurso quase indispensável 

33 



A arqueologia e o desenvolvimento da obra 
(Um olhar pela legislação) 

 

para a prospecção arqueológica trata-se da utilização da fotografia aérea, permitindo de uma 

forma fácil a detecção de sulcos, depressões ou relevos no solo. Com o advento das novas 

tecnologias, os sistemas SIG podem também dar um importante contributo no levantamento e 

pesquisa arqueológica (Rua, 2007). 

Outras formas de prospecção podem ser utilizadas a partir de métodos não intrusivos, 

permitindo ter uma noção do que existe no subsolo. Algumas destas técnicas mais utilizadas 

são: 

- Magnometria – através da distorção de campos magnéticos, devido à presença de 

ferro, elabora um mapa ou de curvas de nível ou de densidade de pontos (Torres, 2006); 

- Prospecção fosfática – a actividade humana provoca a diminuição da quantidade de 

fosfato, aumentando em simultâneo a concentração de fosfato orgânico, isto é, o ser humano 

transforma o fosfato, que é um indicador da sua existência, rompendo o ciclo natural do 

fosfato. Apesar deste método apresentar problemas de aplicabilidade arqueológica para além e 

de ser limitado, já demonstrou bons resultados em algumas investigações, não invalida a 

prospecção arqueológica e a análise laboratorial. Este método permite detectar estruturas 

arqueológicas não detectáveis à superfície, podendo ser considerado contributo precioso para 

a investigação arqueológica, sendo um método alternativo e complementar à prospecção de 

superfície (Dias, 1995; Torres, 2006); 

- Resistividade eléctrica do solo – com este método é possível identificar estruturas 

geológicas ou arqueológicas em profundidade, para tal, é gerada uma corrente eléctrica no 

solo através de eléctrodos colocados a distâncias convencionadas, calcula-se a resistividade 

eléctrica do volume de terreno que é influenciado pela passagem da corrente eléctrica, com os 

dados obtidos é elaborado um mapa que permite a detecção de vestígios arqueológicos 

(Castro, 1996) . 

Por fim e como um ultimo recurso, surge a sondagem, que dependendo do terreno e de 

todos os dados recolhidos e estudados inicialmente sobre a área a intervencionar, e depois de 

determinado qual o objectivo da própria sondagem, é que se faz a opção sobre o tipo de 

prospecção. A marcação da área da sondagem não é de todo aleatória, estas podem ser dentro 
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de todo o perímetro determinado ou podem ser disseminadas, sendo marcadas zonas 

específicas de sondagem e somente estas estão sujeitas a intervenção. O objectivo da 

sondagem é o de aferir com rigor um potencial arqueológico, determinando a possibilidade ou 

não a atribuição uma licença para construção, assim como serve para complementar 

escavações sistemáticas, e também para ajudar a esclarecer dúvidas pontuais em zonas que em 

princípio não possuem qualquer potencial arqueológico. (Figueiredo, 2004) 

III.1.2.2 – EIA e Património – Análise do Estudo Caso 

Após o enquadramento das metodologias de estudo utilizadas pela equipe de 

arqueologia, e de forma a termos uma ideia mais precisa sobre o trabalho desenvolvido na 

elaboração de um estudo de impacte ambiental, no que se refere ao património arqueológico, 

será elaborada uma análise crítica comparativa entre a regulamentação existente e EIA do 

projecto anteriormente referenciado, apresentado ao Instituto do Ambiente em 2001. 

(ANEXO A). 

Já foi referido anteriormente que na introdução do EIA são desenvolvidas as 

considerações gerais sobre o trabalho em curso, incluindo a identificação do projecto, da 

equipa responsável pelo desenvolvimento do EIA e qual a fase em que se encontra o projecto. 

No EIA estudo que vai servir de base à nossa análise, o projecto do sublanço encontrava-se, á 

data da realização do EIA, na fase de Estudo Prévio. Para a realização do EIA foram 

desenvolvidos, ao todo, 6 diferentes soluções para o traçado. Numa primeira análise foram 

reavaliados os elementos dos estudos anteriormente elaborados e, tendo em vista a obtenção 

da solução que constitui o melhor compromisso nas vertentes funcional, económica e 

ambiental, procuraram-se novos corredores alternativos compatíveis com os objectivos do 

empreendimento. 

Assim, foi elaborado um levantamento de todos os antecedentes do trabalho, passando-. 

-se para o desenvolvimento da metodologia geral aplicada, que é baseada na legislação em 

vigor. No que se refere ao descritor do Património Cultural, inicia-se o estudo com a 

caracterização do ambiente afectado pelo projecto e com a descrição das metodologias 

utilizadas para os trabalhos de campo. 
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Relativamente aos trabalhos de campo, estes são iniciados por uma prospecção 

sistemática que incide apenas sobre o traçado da via e nos terrenos periféricos directamente 

afectados pela obra. Por outro lado, foram prospectadas a partir de critérios de detecção 

visuais todas as parcelas de terreno com condições de visibilidade satisfatória para o efeito, 

para verificar através de anomalias topográficas no terreno situações que se enquadrem 

tipologicamente com os padrões das estruturas arqueológicas conhecidas, bem como no 

achado de vestígios móveis diagnósticos de qualquer tipo de ocupação arqueológica. 

Em simultâneo, e como complemento ao trabalho de campo, foram cartografados e 

visitados os vestígios patrimoniais de maior relevo situados a distância inferior a um 

quilómetro da via. Esta informação é recolhida a partir da consulta de bibliografia 

especializada e da análise do PDM, que, neste caso particular envolve os concelhos de 

Esposende e de Barcelos. 

Posteriormente foi elaborada a caracterização patrimonial da área em estudo e para cada 

uma das alternativas apresentadas para o projecto, apoiada na pesquisa bibliográfica e no 

trabalho de campo. Aí são identificados os elementos patrimoniais, criando uma ficha 

individual em que consta: número cartográfico, nome do sitio, localização e distância ao eixo, 

sua localização a nível nacional (distrito, concelho, freguesia e lugar), pequena descrição do 

elemento patrimonial, bibliografia, seu valor patrimonial (cientifico, artístico, grau de raridade 

e o interesse do elemento), em que fase pode vir a ocorrer o impacte e suas características 

(magnitude, a probabilidade de ocorrência, a duração e a reversibilidade), a necessidade ou 

não de implementação de medidas minimizadoras durante o decurso da obra e por último o 

registo fotográfico. 

III.1.3 – Apreciação do EIA 

Como já foi referido, o capítulo do Património Cultural é apenas uma das partes 

constituintes do EIA. O resultado da compilação dos restantes capítulos dá origem a um único 

estudo, que é entregue à autoridade de AIA para apreciação. 

De acordo com o art.º 7 do Dec.-Lei 197/2005, são autoridade de AIA: 
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a) O Instituto do Ambiente, hoje designado de Agência Portuguesa do Ambiente; 

b)  As CCDR’s.  

A apreciação técnica do EIA é da responsabilidade da entidade ou instituição 

responsável pela administração do AIA. Esta nomeia uma comissão técnica de apreciação, 

que deve ser constituída por técnicos de administração ambiental, um técnico do Instituto 

Português do Património Arquitectónico ou do Instituto Português de Arqueologia (estes dois 

apenas quando o projecto se encontra em zonas definidas como sensíveis do ponto de vista do 

património, assim classificadas nos termos da Lei); pode ainda ser formada uma equipe mista, 

em que se integram peritos independentes e técnicos da administração ambiental. 

O grande objectivo da apreciação técnica é o de verificar que o EIA não apresenta 

omissões graves, que se encontra metodologicamente fundamentado e que é rigoroso na sua 

componente científica. Este procedimento é um dos pontos fundamentais para uma boa 

eficácia do processo de AIA garantindo a isenção e imparcialidade do EIA. 

Se o EIA cumpre os termos de referência e todos os requisitos legais, se constitui uma 

apreciação satisfatória da proposta e se contém a informação técnica requerida para uma 

tomada de decisão, então pode ser determinada a sua conformidade. 

Encontrando-se o EIA em conformidade é iniciada uma outra fase do processo, a 

participação pública. Esta tem como fundamento garantir que o público potencialmente 

afectado pelo projecto seja devidamente representado no processo de decisão, no que 

concerne aos respectivos impactes ambientais e sociais. Assegurando-se a transparência no 

processo de decisão, através do fornecimento de toda a informação que o público interessado 

tem direito. 

A Comissão de Avaliação (CA), a partir do conteúdo dos pareceres técnicos recebidos, 

da análise da apreciação técnica do EIA, do relatório efectuado após a consulta pública e de 

outros elementos de relevante interesse constantes do processo, elabora e remete à autoridade 

de AIA o parecer final do procedimento de AIA. 
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Da análise da regulamentação sobre a apreciação do EIA resulta evidente que o 

legislador focalizou a sua atenção na componente ambiental. Se bem que a Lei prevê a 

formação de comissões de peritos independentes, em que possam participar peritos ligados ao 

património, tal opção é facultativa. De igual modo, apenas é exigida a presença de técnicos 

ligados ao património na comissão de análise quando o estudo se efectua em zonas já 

classificadas como áreas sensíveis. 

III.1.4 – Declaração de Impacte Ambiental (DIA) 

Com o parecer final a autoridade de AIA remete ao ministro responsável pela área do 

ambiente a proposta de Declaração de Impacte Ambiental (DIA), a qual pode ser favorável, 

condicionalmente favorável ou desfavorável. 

A DIA especifica quais as condições em que o projecto pode ser licenciado, e tem que, 

quando necessário, conter obrigatoriamente as medidas de minimização dos impactes 

ambientais negativos que têm que se adoptar no desenvolvimento do projecto de execução. 

No caso do sublanço de Auto-Estrada EN205 / Barcelos, para o qual foi elaborado o 

EIA em fase de estudo prévio, a DIA emitida (ANEXO B) teve um parecer favorável para 

uma das 6 soluções alternativas apresentadas. No entanto, condicionado à possibilidade de se 

efectuar estudos de utilização de outros métodos construtivos para se proceder à travessia de 

uma zona sensível, evitando desta forma a destruição do património cultural aí existente. 

Este documento integra um conjunto de medidas para cada um dos descritores 

ambientais, onde estão preconizados programas, planos e medias de minimização proposto no 

EIA e aceites pela Comissão de Avaliação, a adoptar e especificar no Projecto de Execução, 

na fase prévia à construção, na conclusão e durante a exploração da obra. 

No sublanço de Auto-Estrada EN205 / Barcelos e no que se refere à arqueologia, entre 

outros pontos, a DIA apresenta como medidas a adoptar na fase de projecto de execução e 

prévia à construção, as seguintes situações: 
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 - Para as zonas onde foram detectados vestígios arqueológicos durante a 

realização dos trabalhos de campo, deve ser efectuada uma prospecção sistemática 

através de sondagens; 

 - Para as zonas de empréstimo de terras, e no local onde será edificado o 

estaleiro, deve ser efectuada uma prospecção prévia por meios não intrusivos e o 

respectivo acompanhamento arqueológico durante a abertura dos acessos. 

Relativamente ao descritor Património Arqueológico são apresentadas como medidas de 

minimização e para planos de monitorização, as seguintes: 

- Previamente ao projecto de execução e de modo a permitir um maior grau de 

certeza dever ser executada uma prospecção arqueológica sistemática por sondagem 

ao longo do corredor. 

- Quando em situações em que no desenvolvimento do EIA não tenha sido 

possível, por insuficiência de dados, a caracterização dos vestígios arqueológicos, e 

estes possam sofrer um impacte negativo, devem ser tomadas medidas 

complementares de protecção para uma mais fiável caracterização e delimitação das 

prováveis estações arqueológicas. 

- Na zona onde se vai construir o estaleiro, nas zonas de empréstimo de terras e 

nos locais de abertura de acessos, deve ser realizada uma prospecção prévia e o 

acompanhamento arqueológico. 

- Sempre que exista a possibilidade de afectação de qualquer vestígio 

arqueológico, no âmbito da prospecção arqueológica sistemática a realizar6, a 

adopção de medidas de minimização intrusivas (como sondagens / escavações 

arqueológicas), apenas, devem ser tomadas quando for manifestamente impossível 

afastar o traçado dessas ocorrências arqueológicas. 

                                                 
6 Considerando um corredor com 200m para cada lado do eixo da via 
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- Para todos os trabalhos de desmatação, bem como de todos os restantes 

trabalhos directamente associados ao projecto que impliquem afectação do subsolo, 

deve ser realizado o acompanhamento arqueológico. 

A DIA preconiza um conjunto de medidas mitigadoras, umas a considerar no 

desenvolvimento do projecto de execução, outras a levar a cabo durante o processo 

construtivo, no entanto, todas elas têm o intuito de minimizar os impactes negativos 

introduzidos pela da construção do projecto desenvolvido. 

Salienta-se que a DIA é um documento vinculativo sobre a decisão final de 

licenciamento do projecto, e consequentemente está incluída a exigência do cumprimento dos 

termos e condições aí indicados. São estes termos e condições que vão influenciar a fase 

seguinte deste processo, nomeadamente os planos de monitorização e auditorias. 

III.1.5 – Pós – Avaliação 

Com a emissão da DIA, caso esta tenha um parecer favorável ou condicionalmente 

favorável, e com a tomada de decisão relativamente ao licenciamento do projecto que foi 

submetido ao procedimento de AIA, o processo da Avaliação de Impacte Ambiental passa 

para a fase seguinte: Pós–Avaliação.  

A Pós-Avaliação é uma forma de garantir o cumprimento dos termos e condições 

prescritas na DIA, tanto na fase de projecto de execução como na fase consequente, a 

construção. Permite, ainda, determinar e avaliar os impactes ambientais ocorridos, no que se 

refere à resposta produzida pelo sistema ambiental aos efeitos levados a cabo com a 

construção, exploração e desactivação do projecto, assim como avaliar a eficácia das medidas 

de gestão ambiental adoptadas com o objectivo de evitar, minimizar ou compensar os efeitos 

negativos do projecto, e caso seja necessário a opção por medidas ambientais mais eficazes. 

A Pós-Avaliação tem dois momentos, com objectivos e metodologias diferenciadas que 

dependem da fase em que o projecto tenha sido sujeito a um EIA. Um dos momentos, refere-

se à verificação da conformidade do projecto de execução com a DIA, efectuado apenas 

quando o processo de EIA tenha ocorrido em fase de anteprojecto ou estudo prévio. O outro 
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momento consiste na monitorização e auditorias na fase de construção, exploração e 

desactivação do projecto, e é aplicado em qualquer processo de AIA, designada de Pós-Ava-

liação geral. 

III.1.5.1 – Relatório de Conformidade Ambiental do Projecto de Execução 

A verificação da conformidade do projecto de execução com a DIA, tem como 

objectivo a análise do cumprimento dos termos e condições nela fixados, a determinação da 

eficácia das medidas previstas para evitar, minimizar ou compensar os impactes negativos e 

potenciar os efeitos positivos, bem como, se necessário, da adopção de novas medidas e a 

análise da eficácia do procedimento de AIA realizado. (Dec.–Lei nº 197/2005, de 8 de 

Novembro).  

Sempre que o procedimento de AIA ocorra em fase de estudo prévio ou de anteprojecto, 

é entregue junto da entidade licenciadora ou competente para a autorização o correspondente 

projecto de execução, acompanhado de um relatório, designado de Relatório de 

Conformidade Ambiental do Projecto de Execução (RECAPE), em que é apresentada a 

conformidade do projecto de execução com a respectiva DIA. 

O RECAPE é um documento elaborado a partir do projecto de execução, pelo que deve 

conter a caracterização mais completa e descriminada dos impactes ambientais, e é nesse 

âmbito que devem ser justificadas todas as medidas de mitigação referidas genericamente na 

DIA, e de outras que entretanto sejam consideradas relevantes. 

Assim, e de uma forma genérica, o RECAPE tem que ter a apresentação do trabalho 

envolvido, seguido pela identificação do projecto, da equipe responsável pelo 

desenvolvimento do relatório, dos objectivos, da estrutura e do conteúdo, tal como já 

acontecia no EIA. 

Posteriormente é elaborada a conformidade do projecto de execução com a DIA, em que 

são analisadas as características do projecto, incluindo as cláusulas do Caderno de Encargos 

(CEnc) que visam assegurar a conformidade com a DIA. Também são analisados os estudos e 

projectos complementares efectuados que foram necessários ao cumprimento das condições 
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preconizadas na DIA, sendo realizado um inventário com as medidas de minimização a 

adoptar em cada uma das fases (construção, exploração e desactivação), com a sua descrição e 

respectiva calendarização. 

Por fim, é apresentada a descrição pormenorizada dos programas de monitorização a 

adoptar, que devem integrar os parâmetros a monitorizar, quais os locais e com que 

frequência são realizadas as amostras ou os registos, quais os métodos de tratamento de 

dados, assim como, quais os critérios de avaliação dos dados, e terá de estabelecer a relação 

entre os factores ambientais a monitorizar e os parâmetros do projecto. É neste capítulo do 

RECAPE, que se dá a indicação da periodicidade dos relatórios de monitorização, com as 

respectivas datas de entrega e os critérios para a decisão sobre a revisão do programa de 

monitorização. 

Durante este processo de Pós-avaliação os cidadãos, entidades e de organizações, que 

estejam interessados e que se encontrem devidamente identificados, podem prestar o seu 

contributo através da apresentação por escrito, de informação relativa à ocorrência de 

impactes negativos produzidos pelo projecto. 

Tal como o EIA, o RECAPE é analisado e aprovado pela Comissão de Avaliação, que 

por sua vez irá emitir um parecer sobre a conformidade do projecto de execução e envia-lo à 

autoridade de AIA. 

Voltando ao exemplo apresentado, o sublanço EN205 – Barcelos, o desenvolvimento do 

RECAPE (ANEXO C) passou pelo aprofundamento tanto das situações apresentadas no EIA, 

como pelas situações exigidas na DIA. 

Após a análise efectuada pela CA, e no que diz respeito à verificação da conformidade 

do projecto de execução com a declaração de impacte ambiental, foram contemplados os 

critérios estabelecidos na DIA e integradas medidas de minimização que permitem reduzir a 

significância dos impactes negativos residuais, salientando alguns pontos que ainda carecem 

de revisão.  
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Entre esses pontos, e no que se refere ao património arqueológico, é solicitado que antes 

da fase de construção se realize, através de sondagens de diagnóstico, a caracterização das 

áreas arqueológicas já anteriormente detectadas, com o objectivo da calibrar as medidas de 

minimização. 

Com a entrega do RECAPE, apresenta-se um plano geral de acompanhamento 

ambiental, que tem como principal objectivo executar e avaliar a eficácia da implementação 

das medidas de minimização propostas e incidirá sobre as actividades da gestão corrente dos 

estaleiros, do caderno de encargos da obra e dos riscos ambientais. 

III.2 – Na fase de construção 

O acompanhamento ambiental previsto contempla a fase de obra e visa a aplicação de um 

conjunto de acções consideradas adequadas, bem como o cumprimento das normas aplicáveis. 

Este acompanhamento ambiental permitirá, para além da identificação em tempo útil de medidas 

mitigadoras adicionais, a eventual correcção de medidas de minimização adoptadas. 

Para facilitar a correcta execução das medidas de minimização referidas e actuar de 

forma eficaz em situações de emergência com riscos ambientais, o Plano de 

Acompanhamento Ambiental da Obra deverá contemplar e desenvolver, entre outros, a gestão 

ambiental das actividades contidas no Programa de Trabalhos da Obra. O seu objectivo é a 

articulação do plano de trabalhos da fase de construção com a aplicação das medidas de 

minimização propostas no EIA. Neste documento estas foram divididas de acordo com os 

períodos de trabalho da obra e com as situações que merecem um cuidado especial. 

No que se refere ao Caderno de Encargos da Obra, este é uma adenda ao Caderno de 

Encargos Geral, no qual é integrado um conjunto de cláusulas especiais, que constituem elas 

próprias medidas de carácter ambiental, que fazem parte do RECAPE e estão de acordo com 

os períodos de trabalho de obra e com as situações identificadas como necessitando de um 

cuidado especial. 

Aplicado ao exemplo que tem vindo a ser apresentado (ANEXO D), e só no que se 

refere ao património arqueológico, temos: 
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 - Na fase prévia da construção: deverão ser implementadas medidas 

complementares de avaliação dos locais onde foram encontrados vestígios 

arqueológicos, antes do início da obra. Propõem-se dois métodos alternativos de 

avaliação: o da Magnetometria, e o de sondagens de avaliação.  

 - Para os estaleiros, e infra-estruturas de apoio, assim como nas frentes de obra: na 

selecção dos locais de implantação dos estaleiros de frente (ou pequenas instalações 

de apoio), das manchas de empréstimo, dos locais de depósito temporário (ou não) e 

dos caminhos afectos à obra, deverão ser evitadas as seguintes áreas: Áreas 

Agrícolas; Áreas Urbanas; Áreas integradas na Reserva Agrícola Nacional e 

Reserva Ecológica Nacional; Linhas de água, áreas adjacentes às linhas de água e a 

captações de água; áreas classificadas como Património Cultural. 

 - Nos trabalhos de desmatação/decapagem e terraplenagem: recomenda-se a 

prospecção prévia e acompanhamento arqueológico da abertura de acessos, novos 

estaleiros e eventuais zonas de empréstimo/depósito de terras, bem como de todos 

os trabalhos de desmatação e restantes trabalhos associados ao projecto que 

impliquem afectação do subsolo. 

III.2.1 – Pós-avaliação geral 

Com a fase de construção, exploração e desactivação do projecto que foi submetido a 

um procedimento de AIA, há a necessidade de se verificar o resultado das medidas de gestão 

ambiental. Por um lado a minimização dos impactes negativos, e por outro elevar os impactes 

positivos, previstos no EIA e preconizadas na DIA, ou a necessidade de se adoptar outro tipo 

de medidas que se considerem mais eficazes. É durante este processo que se esclarecem 

algumas situações de incerteza que surgiram durante o desenvolvimento do estudo, podendo 

até ser encontrados novos impactes que não estavam identificados. 

Como já foi referido a Pós-Avaliação consiste: 
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- na monitorização, que é a realização de um conjunto de acções de observação, medição 

e registo que se efectuam com uma periodicidade prevista na DIA e cujo relatório tem se ser 

apreciado pela autoridade de AIA; 

- na auditoria, que para além da verificação da conformidade do projecto com a DIA, 

analisa a informação contida no relatório de monitorização. 

Verificamos que cada uma das fases de AIA tem como objectivo principal o da 

identificação, da previsão e da avaliação dos impactes negativos. Assim como estabelecer 

procedimentos no sentido de minimização desses impactes e a elaboração de planos de 

monitorização para a salvaguarda do património arqueológico com o desenvolvimento dos 

trabalhos.  

III.3 – Síntese 

Neste capítulo foram abordados uma série de procedimentos anteriores e concomitantes 

com o processo de construção: o EIA, a DIA e o RECAPE. 

Conclui-se que, numa fase inicial do projecto o EIA não efectua prospecções intrusivas 

(sondagens), por considerar que podem causar impactes negativos em zonas que poderão não 

vir a ser afectadas pelo desenvolvimento do projecto. Assim, as implicações para o 

desenvolvimento do projecto, principalmente no que diz respeito ao tempo de execução do 

mesmo, são ainda diminutas. 

Já no momento de emissão da DIA verificámos a existência de várias implicações para o 

desenvolvimento do projecto, que podem ter consequências ao nível dos prazos de execução, 

das soluções adoptadas e das técnicas construtivas utilizadas. 

Quanto ao tempo de duração do projecto, a DIA pode ter implicações em dois 

momentos distintos: um anteriormente à sua emissão e outro na fase de execução, muito 

particularmente nas sondagens arqueológicas ao longo do corredor. 
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Na fase anterior à emissão da DIA, podem existir vários atrasos por: 

- Solicitação de pesquisas/estudos de campo complementares; 

- Solicitação de novas alternativas ao projecto; 

- Análise de novas técnicas construtivas, não consideradas em estudos anteriores. 

Apesar de a Lei prever prazos para a emissão do parecer, a solicitação dos trabalhos 

atrás mencionados tem efeitos suspensivos na contagem dos prazos, podendo, em limite, a 

emissão da DIA ser indefinidamente protelada. No caso em apreço, de um prazo de legal de 

120 para emissão da DIA passou-se para 210 dias, um atraso de quase 100% do prazo. 

Na fase de construção do projecto, a maior parte dos atrasos é devida ao prolongamento 

das actividades de prospecção e sondagem. Neste caso não existem datas limite de conclusão, 

nem os arqueólogos são obrigados a apresentar um plano de trabalhos ao dono de obra. A 

interligação entre o coordenador do projecto e o responsável pela prospecção é difícil, se 

existente. As técnicas normalmente seleccionadas para execução das sondagens são 

normalmente lentas e de duração imprevisível, quer no tempo quer na extensão física. 

Esta liberdade de que o arqueólogo goza na execução do seu trabalho pode levar a 

atritos entre a equipa de construção e a equipa de arqueologia, com consequências que podem 

ser desastrosas tanto para a preservação do património como para a execução da obra. 

Para além do tempo, a emissão da DIA tem também impactos no projecto final, quer em 

termos de solução a adoptar, quer quanto ao início das medidas para minimização dos 

impactes, que podem ir da mera sinalização das obras até à adopção de técnicas construtivas 

diferentes das originalmente planeadas, com implicações severas no custo final do projecto. 

No caso em apreço, a detecção de vestígios arqueológicos levou à alteração das técnicas 

construtivas utilizadas para atravessamento da zona identificada. 
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O RECAPE é um aprofundar e/ou ajustar das medidas preconizadas no EIA e na DIA, 

pelo que a sua implicação para o andamento do projecto será similar às anteriormente 

elencadas, dependendo o seu impacto do tipo de medidas que vierem a ser adoptadas. 
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CAPÍTULO IV 

O DESENVOLVIMENTO DA OBRA  

Do capítulo anterior depreende-se a importância do acompanhamento arqueológico, na 

detecção, investigação, registo, avaliação e minimização de impactes arqueológicos com o 

início dos trabalhos de construção. Neste último capítulo deste trabalho monográfico procede-

se a uma análise do acompanhamento arqueológico no decorrer dos trabalhos de movimento 

de terras, e da sua interferência no planeamento e desenvolvimento da obra. 

IV.1 – Acompanhamento arqueológico  

Foi a partir da obrigatoriedade dos estudos de avaliação de impacte ambiental para as 

grandes obras, com o intuito de avaliar e de minimizar os impactes arqueológicos, que se tem 

vindo a destacar e a valorizar o acompanhamento arqueológico de obra como uma actividade 

normal de um projecto de construção. 

De acordo com a legislação em vigor que rege a actividade arqueológica, são 

considerados trabalhos de arqueologia as acções que tenham como objectivo a detecção, o 

estudo, a salvaguarda e valorização de bens do património arqueológico utilizando métodos e 

técnicas próprios da actividade, sejam estas de natureza intrusiva ou não, nomeadamente 

prospecção, acções de registo, levantamentos, estudos de espólios de trabalhos antigos 

guardados em depósito, sondagens e escavações arqueológicas, acções de conservação ou de 

valorização em sítios arqueológicos. (Dec - Lei nº 270/99, de 15 de Julho). 

Como foi analisado no capítulo anterior, durante a elaboração do EIA a arqueologia, 

numa primeira intervenção, procede a uma pesquisa exaustiva de todas as situações 

recorrendo a fontes documentais, visitando o local onde se vai desenvolver o projecto, 

realizando pesquisa cartográfica e bibliográfica, recolhendo informação sobre intervenções 

arqueológicas que tenham sido executadas nas proximidades; se disponíveis, analisam-se os 

dados geotécnicos, e recolhem-se todos os elementos possíveis, permitindo, desta forma, ter 
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uma perspectiva do potencial arqueológico da zona afectada e analisar que metodologia de 

intervenção pode ser a mais adequada. Para este conjunto de situações o acompanhamento 

arqueológico é considerado como uma acção de arqueologia preventiva. 

O acompanhamento arqueológico durante a fase de escavações é considerado uma 

garantia de que não seja destruído inadvertidamente qualquer vestígio que possa aparecer em 

fase de obra.  

Por outro lado, partindo do principio que durante os estudos de avaliação ambiental não 

tinha sido detectado qualquer afectação arqueológica poderíamos pensar que o processo por 

parte da equipe de arqueologia estaria automaticamente ao encerramento. No entanto, a Lei de 

Bases da Política e do Regime de Protecção do Património Cultural, Lei nº 107/2001, de 8 de 

Setembro, impõe que no caso de construção de grandes empreendimentos sejam estes 

públicos ou privados, em que haja remoções de terreno no solo ou subsolo, ou seja existam 

alterações da topografia ou da paisagem, será sempre necessária a intervenção de uma equipe 

de arqueologia, que é integralmente financiada pelo Dono de Obra. 

IV.2 – A obra 

Tendo o licenciamento para a execução dos trabalhos sido concedido, encontra-se o 

Dono de Obra, seja o Estado ou entidade privada, em posição de dar início à construção. Para 

tal, ter-se-á de proceder à contratação de uma empresa para a execução dos trabalhos 

propriamente ditos, e em consequência da DIA e da aprovação do RECAPE será necessário a 

contratação do acompanhamento arqueológico. 

Antes de se iniciarem os trabalhos de campo todas as obras têm uma fase de preparação 

em que, entre outras acções há a necessidade de se elaborar um planeamento das actividades 

baseado tanto num estudo pormenorizado do projecto a desenvolver como nos custos que o 

envolvem. 

O planeamento dos trabalhos tem como objectivo a definição da ordem e da forma de 

execução e, principalmente, que período de tempo é necessário para a realização da tarefa, 

tornando-se uma das principais preocupações de quem dirige a obra, no sentido de evitar a 

49 



A arqueologia e o desenvolvimento da obra 
(Um olhar pela legislação) 

 

existência de interrupções, repetições de trabalhos e consequente agravamento de custos. 

Depreende-se que para um bom planeamento de trabalhos é necessário proceder a um estudo 

metódico, organizado e aprofundado de todos os detalhes, pesquisando as melhores soluções 

que conduzam a uma excelente execução das diferentes tarefas. 

Com a emissão da DIA favorável ou condicionalmente favorável, a direcção da obra 

toma conhecimento, no que respeita ao descritor património arqueológico, quais os pontos em 

que haverá a necessidade de acompanhamento arqueológico, podendo considerá-los 

previamente no estudo do planeamento. 

Por outro lado, após a aprovação do projecto de execução, com a DIA, em que se tem 

uma posição concreta relativamente aos pontos sensíveis, assim como já estão definidos os 

planos de monitorização e o caderno de encargos da obra, pode o planeamento da obra 

efectuar o estudo de modo a que estas zonas sensíveis não sejam prioritárias evitando que se 

tornem o caminho crítico da obra. 

Independentemente do empreendimento ser público ou privado existe a obrigatoriedade 

do acompanhamento arqueológico sempre que haja trabalhos que possam envolver alterações 

da paisagem ou topográficas, ou seja, trabalhos de desmatação, de remoção de solo e subsolo. 

É do conhecimento geral que os prazos para a execução dos trabalhos são cada vez mais 

diminutos, pelo que uma estreita colaboração entre as actividades de arqueologia e engenharia 

seria fundamental para o desenvolvimento da obra. Este entendimento passará pela 

participação do representante da equipe de arqueologia nas reuniões de obra, onde pode 

informar todas as equipes que estão envolvidas no processo construtivo do tipo de vestígios 

podem ocorrer ou que são espectáveis, assim como quais os condicionalismos que podem 

surgir com a progressão dos trabalhos. 

Neste ponto de desenvolvimento dos trabalhos, os responsáveis pelas direcções da obra 

e da equipes de acompanhamento arqueológico, têm que ter um conhecimento aprofundado 

das suas intervenções, isto é, quais as zonas de trabalho, que tipo de equipamento vai ser 

utilizado, qual a profundidade de subsolo que será necessário ser retirada, quanto tempo está 

previsto para a execução da actividade, passando pelo estudo de situações particulares em que 
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a substituição de um equipamento pesado por outro tipo de máquinas, ou a forma de se 

efectuar uma escavação, permitem ao acompanhamento arqueológico um melhor controlo das 

actividade de remoção de solos e subsolos, para que seja possível o registo e caracterização 

arqueológica. 

Percebemos que este diálogo nem sempre é fácil, pois os pontos de vista não são 

minimamente coincidentes. Temos, por um lado uma direcção da obra com o objectivo de 

fazer cumprir o seu plano de trabalhos, que por vezes, está sujeito a compressões por motivos 

de vária ordem (politica, económica). E, por outro lado, a hipótese de surgir um conjunto de 

vestígios arqueológicos de tal forma importantes, que possam inviabilizar o decorrer dos 

trabalhos por um longo período de tempo, provocando atrasos substâncias no 

desenvolvimento dos trabalhos, ou inviabilizando a execução da obra, ou até a situação mais 

extrema que é a reformulação de todo o projecto, na tentativa de salvaguarda de património 

arqueológico. 

No seguimento do exemplo que tem servido de apoio a este trabalho monográfico, 

verificámos que desde o EIA até ao início dos trabalhos de construção foram detectados 

imensos vestígios da actividade humana de diferentes épocas na zona de influência deste 

projecto, como se depreende do relatório final do acompanhamento arqueológico (ANEXO 

E). O espólio encontrado foi depositado no museu de Braga, sendo ainda objecto de estudo 

por parte da equipa que procedeu a este trabalho arqueológico. 

Todo o acompanhamento arqueológico foi realizado desde a fase inicial dos trabalhos 

de desmatação. A partir do momento em que se teve uma melhor visibilidade dos terrenos 

procedeu-se a novas prospecções, assim como tiveram acompanhamento os trabalhos de 

decapagem, de escavação, de escavação em zonas de empréstimo e de aterro. 

Salienta-se a situação de um conjunto de vestígios que comprovaram a existência de 

ocupação humana associados à Idade do Bronze, encontrados no decorrer do 

acompanhamento arqueológico dos trabalhos de desmatação. A intervenção efectuada insere-

se no âmbito das medidas de minimização / salvamento (ANEXO F).  
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Dada a importância dos vestígios arqueológicos, procedeu-se a um estudo mais 

aprofundado através da realização de um conjunto de sondagens, que decorreram durante 3 

semanas. Quando quase todas as expectativas geradas se revelaram infundadas, foram 

encontradas, na última de dez sondagens efectuadas, estruturas escavadas no saibro, 

habitualmente designadas de “fossas”.  

Esta situação permitiu que a equipe de arqueologia tivesse a possibilidade de proceder 

ao estudo de um povoado da Idade do Bronze num sítio arqueológico inédito. No entanto, os 

trabalhos do desenvolvimento da obra ficaram suspensos durante o período de tempo 

necessário para a realização dos estudos arqueológicos, que se revelou bastante alargado 

(mais de 4 meses). 

Nesta zona do povoado encontrado, o processo da libertação do local, por parte da 

equipe de arqueologia, para a continuação dos trabalhos de movimentos de terras provocou 

algum atraso no desenvolvimento do projecto. No entanto, houve o cuidado ir libertando os 

terrenos de uma forma gradual para o prosseguimento dos trabalhos, após a conclusão da 

análise por parte da equipe de arqueologia. Assim, o projecto pode avançar enquanto ainda se 

procedia ao registo do espólio encontrado, o que minimizou o impacto no atraso provocado. 

De uma forma geral, os trabalhos de acompanhamento arqueológico decorreram, dentro 

do planeamento da obra tendo sido respeitados os prazos sem causar impedimentos no 

processo construtivo. Tal situação apenas foi possível pela existência de uma coordenação das 

equipas de construção e de arqueologia que, de acordo com outras informações de outros 

projectos, não é o cenário mais frequentemente encontrado. 

 

 

 

52 



A arqueologia e o desenvolvimento da obra 
(Um olhar pela legislação) 

 

 

CONCLUSÕES 

Normalmente associamos a arqueologia às grandes descobertas do passado como os 

túmulos dos Faraós, as pirâmides do Egipto, as cidades e civilizações passadas, esquecendo-

nos das peças pequenas, como por exemplo, potes cerâmicos, instrumentos de pedra lascada 

fragmentos de utensílios que, também, são fundamentais para recolha de informação e estudo 

das sociedades antigas, não só relativo ao seu modo de vida como também à sua cultura e 

organização. 

Verificamos que apesar da preocupação que sempre existiu com o património 

arqueológico, este sempre foi alvo de grandes actos de vandalismo. Só após a 1ª Guerra 

Mundial é que se coloca em prática um conjunto de regras na tentativa de salvaguardar o 

património arqueológico. 

Em Portugal, também, existiu desde tempo remotos a preocupação com a protecção do 

património arqueológico, tendo-se para o efeito elaborado legislação. No entanto, a sua 

aplicação prática sempre se revelou difícil e conturbada, como se denota pelas quase 

inexistência de estruturas técnicas relacionadas com a preservação do património 

arqueológico no Estado e Autarquias Locais. É com a obrigatoriedade do acompanhamento 

arqueológico tanto pela Avaliação de Impacte Ambiental, como pela da Lei nº 107/2001, de 8 

de Setembro, que se nota uma grande mudança de atitude. 

Verificamos que a política de ordenamento do território e de urbanismo tem entre outros 

objectivos assegurar a defesa e valorização do património cultura e natural, em que se inclui a 

reabilitação dos centros históricos e dos elementos do património cultural classificados.  

Salienta-se que as Câmaras Municipais podem desempenhar um papel de elevada 

importância, no sentido de coordenar e articular as necessidades respectivamente do 

ordenamento do território e da arqueologia, possibilitando que os arqueólogos participarem 

nas políticas de planeamento permitindo a elaboração de estratégias equilibradas de 

protecção, de conservação e valorização dos locais que apresentem interesse arqueológico. 

53 



A arqueologia e o desenvolvimento da obra 
(Um olhar pela legislação) 

 

Por outro lado, uma consulta sistemática entre os arqueólogos, urbanistas e técnicos do 

ordenamento do território, pode ser um contributo positivo, permitindo correcções aos planos 

de ordenamento susceptíveis de alterarem o património arqueológico, assim como, a 

atribuição de meios suficientes possibilitando efectuar-se estudos científicos convenientes do 

sítio arqueológico e a publicação dos resultados. 

Da legislação específica para o pedido de licenciamento de obra verificamos que o 

património arqueológico tem influência, devendo ser tomado em consideração pelo 

urbanismo. Como as políticas de protecção do património em geral, e no que se refere ao 

património arqueológico em particular, devem ser tomadas em conta pelos responsáveis pelo 

planeamento territorial à escala nacional, regional e local. 

Verificou-se, no decorrer deste estudo, que a Avaliação de Impacte Ambiental e a Lei 

de Bases do Ambiente são dois diplomas que foram elaborados com a preocupação central de 

protecção ambiental possuindo, no entanto, preocupações com a salvaguarda e protecção do 

património. Por um lado temos a definição de áreas sensíveis, como sendo as zonas de 

protecção dos monumentos, conjuntos e sítios; por outro lado, encontramos incluído no 

conteúdo mínimo do Estudo de Impacte Ambiental a descrição do estado do local, no qual se 

insere o património arquitectónico e arqueológico, ou seja, a necessidade de referenciar o 

património cultural existente na área de implantação do projecto e que será tomado em 

consideração na decisão final. 

Com a aprovação do Estudo de Impacte Ambiental (DIA), é dado o licenciamento para 

a execução da obra. Este licenciamento implica a elaboração de um mais detalhado, o projecto 

de execução, a partir do qual a obra será realizada. É na fase de elaboração do projecto de 

execução que são tomadas em consideração as directivas impostas pela DIA. 

Nesta fase, o estudo sobre o potencial património arqueológico ainda foi realizado sem 

se recorrer à prospecção intrusiva, por se considerar que esta pode causar impactes negativos. 

No entanto, a informação obtida deve permitir ao responsável pelo projecto de execução 

integrar a informação na versão final do projecto, de forma a minimizar o risco de implicar 

com zonas de elevado potencial arqueológico. 
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Seguidamente, com o início dos trabalhos de construção tem que ser promovida a 

interligação entre as equipas de direcção de obra e as de acompanhamento arqueológico, para 

uma estreita colaboração no sentido de optimizar planos de trabalhos e formas de intervenção 

no terreno.  

Para a actividade da engenharia civil que se apoia essencialmente em cálculos, 

transformando quase tudo em números e análises económicas, questiona muitas das vezes se 

um conjunto de “cacos” ou “buracos” ou outro vestígio pode constituir por si só um obstáculo 

para a execução de uma obra. A falta de elementos de responsabilização da equipe de 

acompanhamento arqueológico de um projecto pode conduzir a situações de abuso de poder 

por parte desta, ou a antagonismos por parte da equipa de projecto. O espaço deixado pelo 

legislador ao “bom-senso” na execução dos trabalhos tem-se revelado, frequentemente, um 

espaço tenso de fricção. 

De outra perspectiva, conclui-se que é a construção de grandes empreendimentos, tem 

ajudado ao desenvolvimento da investigação arqueológica, pois se não fosse o esventrar do 

solo pelos equipamentos, sejam eles para a execução de estradas ou de barragens, ou até numa 

situação aparentemente mais simples que é a execução de uma rede de saneamento seja numa 

aldeia, vila ou cidade, não seria dada autorização e financiamento para uma equipe de 

arqueologia começar a realizar sondagens, apesar de terem dados suficientes para suspeitar 

que naquele local iriam encontrar algum tipo de vestígios. Apesar das diferenças de objectivos 

destas duas equipes, elas tem um ponto comum que é o Dono de Obra, independentemente de 

ser o Estado ou uma entidade privada. Este deseja, por sua vez, ver o seu empreendimento 

concluído dentro do prazo estabelecido com o menor custo possível. 

Parafraseando Eduardo Lourenço (1998) “Só temos o passado à nossa disposição. É 

com ele que imaginamos o futuro.” 

Assim, só resta um entendimento equilibrado entre a arqueologia e a engenharia, com 

respeito pelo trabalho de cada um, sem se cair no fundamentalismo ou na banalização, pelo 

que ter-se-á de se proceder a uma ponderação permanente da salvaguarda do património 

arqueológico. 
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Glossário 

 
AIA – Avaliação de Impacte Ambiental 

CA – Comissão de Avaliação 

CCDR – Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional 

CE – Conselho da Europa 

CEnc – Caderno de Encargos 

DIA – Declaração de Impacte Ambiental 

EIA – Estudo de Impacte Ambiental 

ICOMOS – Conselho Internacional dos Monumentos e Sítios 

IPPAR – Instituto Português do Património Arquitectónico 

LQ – Lei Quadro do Património Cultural Português - Lei nº 13/85 

PDM – Planos Directores Municipais 

PEOT – Planos Especiais de Ordenamento do Território 

PIOP – Planos Intermunicipais de Ordenamento do Território 

PMOT – Planos Municipais de Ordenamento do Território 

PNPOT – Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território 

POAAP – Planos de Ordenamento de Albufeiras de Águas Públicas 

POAP – Planos de Ordenamento de Áreas Protegidas 

POPA – Planos de Ordenamento dos Parques Arqueológicos 

PP – Planos de Pormenor 

PROT – Planos Regionais de Ordenamento do Território 

PSIT – Planos Sectoriais com Incidência Territorial 

PU – Planos de Urbanização 

RECAPE – Relatório de Conformidade Ambiental do Projecto de Execução 

UNESCO – Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
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